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tacões estabelecidas mo Decreto n-9 86,549, de 06 de novembro	 de

19794

II - servidores requisitados pela SEI a 5r
gãos da Administração Federal Direta e indireta e Fundações insti
twidas ou menti-das pele Poder Palito.

Per-á-grafe Único -
refere o item I, observarão a Tabela a
posição de Motivos, aprovação- do Sr,
19. Ministro de Estado Secreterto-GeraI
AociOnal:

Art. 52 - Toda servidor sere . responsevel pe
careter reservado de documentos e processos em exame, bem como

pelo cumprimento das normas do Regul emento para Sal N/-aguarda de
AssUmtoS. Sigilosos (RSAS),

Art, ,53 - -Os casos omissos c as dúvidas Sur

gtdas 4Ta aplicação deste Regimento serão dirimidos pele Secrefe

rio de InformEtica, ad referendum do SecretertaGeral do Cansei-lie

de Ségeranta Nacional.

PORTARIA b19- 81, DE 08 DE JUNHO DE 1983

muustRo DE ESTADO SECRETARIO -GE

•RAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, no dto da atribuição
que lhe confere o artigo 89- do Decreto n9 88.010, de 30 de
dezembro de 1982, ÉESOLVE:

Aprovar o Regimento Interno do GEN

jR0 TE:MUI-OU° PARA INFORMATICA	 CTI, que com csta baixa.

DANW VENTURINI

TITULO I - DA FINALIDADE 

Art, 19- - 0 ENTRO TECROLOGICO PARA INFORMATICA
- CTI, criado pele Decreto ne 88.-01f), de 30 de dezembro de 1982,

5.rgão da SECRETARIA ESPECIAL DE INFIMMATICA - SEI, dotado- de
autonomia administrativa e financeira, Q tem por finalidade pro
mover o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnolUgica no
setor de Informetica.

§ 19 - Compreendem-se nos objetivos do CTI :

,.a indução e o apoie e introddção das tecno
logtas de Informetica no processo produtiva;

II o. incentive e a coordenação da pesquisa.cien.

tlficd -Gni-Centros Universttãries, visando ao trabalho conjunto en
tre a. DdiVersfdade e as Empresas;

III - a promoção do desenvolvimemte-	 tecnológico

atõ a obtenção de prot5tipos, eM condições de atendimento is	 no

çessidades . da f n.dastria nacional

IV	 o acompanhamento dos -programas- de -nacional i

zacão dos produtts do setor.

§- 29 - Ã consecução desses objetivos deve ser
realilada atreves da integração de ações nos campos da pesquisa e
desenvolvimenfd,,ca p ecita çãe tecnológica, produção e comercializa
cão de bens e serviços, articuladamente com empresas privadas, cen
tros de pesquisa e desenvolviment o 'e universidades,

Art. : 29 - Compete ao CTI:

I - o desenvolvimento tecnológico dê eguipamen
toS„ componentes, materiais, programas, técnicas e processas, dire

: taXerite eu em deoperação com A- indústria , eu outras entidades 	 de

peSquiso e- desenvolvinente;

II - a transferência de tecnologia a terceiros;

III - a pesquisa aplicada de equtpamenfo,, come;o
ne(.fr::, materiais, progranon, fecnieas e processos, diretamente ou
em cooperação com universidades Q11 outras instituições cientificas;

IV - o incentivo ã pesouisa besica por universi
instituições cientificas, bem como sua ;-r5pria • exe

V - o desenvolvimento de recursos humahos em co
labemào ccm entfdads de ensino e pesquisa;

VI - a ediçãe de publica-Góes tetni cas	 pertinen
tes às motórias de sua competencia;

VII - a aquisição de bens e contratacão de servi
ços necesseries es suas atividades;-

VIII - a prestação de ser viços conexos ao, seu obje
to, tais COMO estudos teóricos e de aplicação, elaboração de espe
tifteaçães, projetos, recomendações ' e pareceres tecntcas, anãliseS
e ensaios de laboratew i os , exped i ção de certificados de to nf ormf da'
de, desenvolvimento e fabricação de protãtipos e apoio tecnológico .

atividade industrial;

IX. - a produção e comercial i zação , em escala com
petivel com- a estrutura do CTI, de prodlutos para o seter;.

X - a realigeção de outras atividades que	 lhe
sejam conferidas pela Secretaria Especial- de fnformetica - SEI.

Art. 39 - O CENTRO TECNOLODIGD PARA INFORlIATICA
- CTI este incluido no regime de autonomia limitada e clUe se refe
re o Decreto n9 86-,212, de 15 de julho de 1981, not termos e condi
ções estabelecidas no Decreto m9 213.010, de 30 de dezembro de 1982,

Paregrafe Único - A autonomia Iimi fada conferi
da ao GT1 abranger e competentia para a prática dos 'seguintes a
tos:

- Contratar especialistas, de nível nredie ou
superior, e consultores tecnicos, nos termos e sob as limitações
estabelecidos 1(.1 Decreto n9 86-549, de AD cid' novembro de 19.81, ron-
forme tabL la a ser submetida, mediante Exposição de Motivos
provação do Presidente da- República, pele- Ministro de Estado 'Secre
ferie—Geral do -Conselho de Segurança Nacional

II - submeter aprovação do Ministro de Estado
Secreteri o-Geral do Conselho de Segurança Nacional a programação a
nual de suas atividades.;

114 - elaborar, toa base em dotações especificas,
ó seu orçamento pr5prie a ser aprovado pele- Mini s tro 4.p Estado Se
trete:rio—Geral do: Conselho de Segurança Nacional, segundo . Classift

cação adotada no Orçamente da União;

IV-	 efetuar, Ao ámbito de pr5prto Org'ão,. a 4.1 - s.

criminação detalhada das dotações orcamentãrfas globais, logo qy

públicada a lei orçamentária ou o decreto de abertura de 	 credito
adicional , ou aprovadas quaisquer outras receitas;-

V - movimentar, no- âmbito da "órgão, seus- eredi—
tes erçaffienterios ou adicionais;

VI - adotar normas próprias relativas õ admfnis
truão, material, obras e serviços, &provedes pelo fifhi stro de Es
tado Secreterio-Geral do Conselho -de Segurança Nacional .

TITULO : II	 DAARGAfi-IZAÇAD E COMPETaCIA DAS UNIDADES 

CAPITULO 1 - DA ESTRUTURA 05-UA 

Art. -49 - E a seguinte a estrutura 6'5-Sita

CTI:

As contratações, a que se	 cru;;r7Ás

ser submetida, mediante' Ex
	 direta;

Presidente da RepUblica,Re
do Conselho de	 Segura iça

adm
Destacar
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a) Orgão superlor de deliberação, orientação,

controle o supervisão:

Conselho Diretor

Ia) Cr On executivo do Conselho Diretor:

Direção Geral

c) Urgão de Assessoramento Superior:

• Assessoria Jurídica
Assessoria de Planejamento

• CoTe-gi ado de Di reto re s
d) ^CIrgíes Oneracienais

Institutos
Direto-ria Administrativa e Financeira

e) 'órgãos Centrais de Apoio:

'Núcleo de Tratamento da Informação
Unidade TEchica Central
-Unidade de Documentação e Divulgação

Art. 59 = G Conselho Diretor do CTI ser g coasti

tu ido de;

• a) -Presidente;

Diretor-Geral;

c) 03 (trãs) representantes da Secretaria Espe

ciol de Inform gt ice - SEI , -des i g nado s pelo Secretgrio de Inf orm g ti

ça-;

Ar-t. 139 - A Direção Geral ser g exercida. por um
Diretor-Geral, coadjuvado por um Adjunto; os Institutos e a Pire.
tona Administrativa'e Financeira serão dirigidos per Diretores; a
Assessoria Jurídica e a Asses-seria de Planejamento por Coei-deludo
res; o Núcleo de Tratamento da Informv go , a Unidade Tícnica Cen
tral , a Unidade de Documentação e Divulgação . , OS Departamentos, as

Divisb-es e as Unidades, por Chefes.

Art. 99 - O Diretor-Geral serí designado	 pelo

MIM Stro de Estado Secretgrie-Seral do Conselho de Segurança Nacio:
sal, por indicação do SecretErie de Informítiea; o Adjunto- do
retor-Ser:1 e os Diretores serão designados pele Conselho Diretor,.
por indicação do Diretor-Geral ; as Coordenadores, ós Assessores e
os demais dirigentes serão designadoS pele Diretor-Geral

Art, 10 Em suas ausências ou inpedimentos evea
tuais, o Diretor-Geral será substitui-dó per um dos Diretores, por
ele designado; os demais dirigentes por servidores designados em
ato de 'Diretor-Soral..

• CAPITULO II - DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 11 - Compete ao Cansei:lio Diretor:

I - deliberar e submeter aprovação do Miais
tro de Estado Secretíria-Seral do Conselho- de Segurança Nacional;
atravé-s da Secretaria Especial de Informgti ca:.

á) a progrataçãO anual- orçamentária- de suas a
tividades a ser elaborada com base em dotacBes ás:peai -ficas, segun

de clossificaç go adotada mo Orçamento da Uni:gel
bl as normas prgprias relativas	 adffliniStra

cão, material, obras e serviços;
c) os relate:ries peri gdices e anuais de resul

	

tados das atividades tecnicas, cientificas e administrativas 	 de	 -

CU, elaborados pelo- Diretor-Geral;

d) 02 (dois) representantes de enlidaes da Ad 	 , os orçamentos-programas anuais e os ()nome-ri

Ministração Federal Indireta; e	 tos plurianmais de investimento. do- grgío;

e) 02 (dois) representantes de Associas:U:5 de
:Classes representativas da Inditstria.

.§ 19 - ,A. Presidência do Conselho Diretor	 serg

exercida pelo. Seeret grio-Eftecutivo da Secretaria Especial de InFor
nãtida	 SEI.

§ 29 ,	 representantes das anti dados	 referi •
_ _das: nas alíneas d: e - dever-ãO ser integrantes dç Orgão da Adalinis

tração -Superior dessas entidades e serão designados pele Presides
te do Cesse:Mo Diretor, com- mandato de 'Dl '.(hum) ano„ admitida a re

condução.	 —

Art.. 69 -	 Conselho Diretor reunir-se- g ,	 sem
pre por donxocaçío de Seu'fresidente, ordinariamente, a cada dois.
neSes, p extraerainarionrente, quando o exigirem os interesses 	 do-

§	 -	 Conselho Diretor de 1 iberarí por maioria
de vetos, presente- a maioria de seus membros,.

§ 29 T As deliberaçg es de Conselho Diretor 	 Se
'rijo batxadaS per ate de seu Presidente.

II - aprovar

á) propostas de negícios a serem objeto de córi.
tratos, ajustes ou convênios com entidades nacionais, estrangeiras
ou internacionais, ices ou privadas, de valor relevante para ()-
Cl'', a critírio do Presidente do ConSeVho;

b)- às normas a serem- observadas- para a transfe
rância, a qualquer titule, da tecnologia de produtos e processos,

desenvolvidos pelo CTI.;

c) -a programação anual da partictpação do - CTI
em conferencias, reuni-es e congressos cientIfiço-tecnolegices in

ternaciona is no setor de Inform g tida, por proposta do	 Di reter -Se

ral;.
d) as mornas internas de funcionamento dos Institutos,

por proposta do Diretor Geral,
1-TI - deliberar sobre:

a) o plano anual- de- atividades tecnicas dó CTI

b) prestação de Contas 'de Diretor-Geral;

c) outros assuntos de interesse dó CTI,apresen
tades pelo Diretor-Geral ou pele prOprio Conselho Diretor, bel
mo sobre matêrias em que seja omisSo este Regimento,

IV - ' designar- o Adjunto da Diretor-Geral. 2 os Dl—
retores dos Institutos e da Diretoria Administrativa e financeira,

por indiçação de Di r et ar - G e-ra 1 .

§ 39 - Das reumides do Conselho Diretor, sano
l-avradas atas em forma sum gr ia.

Ar-t-. 79 - EM. suas auseMcias ou impedimentos, o
Presidente do Conselho Diretor Serg substituído per um dos	 repre

senti:dites da SEI, par ele indi cede.

•

lawersnârrs4	 crs. 111,--41C-#1,‘.	 Ars ÉS sers.1n1rs fa. rse rsrs -varsrsc rsc aw.	 ama -a nrs .94	
rsars1W111,..



farãgrafo -Unice - Poderão ser criados outros
Institutos por decisão do Conselho Diretor, subme -tida ã aprovação

dá Secretaria Especial de Informãtica.

Art. 15 - Os Institutos serão constituIdos de:
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- V - acompanhar a execução- dos orçamentos progra
- mas- anilais t dos orçamentos plurianuais de investimentos do Orgão.

CAPITULO III - DOS ORGADS DE ASSESDDRAMENTO SUPERIOR

Art. 12 - A ASSOSSOl'iM JurTdica compete:
-

I - Assessorar o Diretor-Geral nos assuntos de

Direita;

11 - t'UVOT . OS SOTV405 jurídicos do CTI;

III - examinar e emitir parecer, previamente e
por escrite, sóbre a legalidade dos atas e centratos, nos quais o
_UI seja parte ou interveniente;

IV - promover o registro da propriedade	 ima-te

ria] do CTI, junto aos 5rgãos competentes, no PaTs ou Exterior;

V - secretariar as reuniães do Conselho Diretor;

VI - desincuMbir-se de outras atividades que lhe
sejam conferidas pelo Direter-Geral

Art.. 13 - A Assessoria de Planejamento, compete

-assessorar- a Direter-Derali

I - no acompanhamento e integração do desenvoI
Viffiento tecntI6gico no setor, cal nIvel nacional e internacional;

II - na identificação das Sroas ou assuntos tec
nolãgicos de poss .-TN/el. interesse para a aço integrada do CTI;

3-II - na coordenação e elaboração de planejamento
estratígico integrado do--CTI, mantendo-o atualiiado;

i.V- 2M outras atiVidades inerentes ao	 planejo

mento- do CTI e-que lhe sejam- atribuidaS pelo Diretor-Gerál-.

CAPITULO IV - DOS. INSTITUTOS 

Art. 14 - Õ ell compreende os seguintes Institu

tos:

Instituto de AutoMacão;

là) Instituto , de Computação;.

cl Instituto de InStrudientaçãO

dl Instituto de Microeletrãnica.

I - Departadientes, Aue se desdobrarão em Divi

I - a indução e o apoio ã• introdução das tecno
logias de computação, na automação do processo produtivo nacional;

II - o incentivo e a coordenação da pesquiso cien
QM centros universitArios, dedicados ãg autemaçãe, visando o

trabalho- articulado com as Universidades e as Empresas;

III - a promoção do desenvolvimento tecnol-égice
em a lÁtemacãe através de prestação de serviços ou realização de pro
jatos de equipamentos e desenvolvimento -Cik sistemas e técnicas, em
condiçães de atendimento As necessidades da indústria nacional;

IV - o acompanhamento de programas de nacionall
Zaçao fió setor de autemação-

Art. 17 -	 Instituto' de Automação compreende:

I - Departamento de AutomcçAo de Manufatura;

II - Departamento de COntrole de PrOCOSSOS;'

III - Departamento de Engenharia Integrada- de Au
temaçãe;

IV - Conselho Técnico-Consultivo de Automacio;

V, - Unidade de Apoie Administràtivo.

§ 19 - D ' Departamento de Automação de flanufato
ra compreende as seguintes Divisães:

I	 D - ivisão de Projete Assistido por Computador;

II - Divisão de Manufatura Assistida por Computa
dor;

III - Divisão de RobiítiCa.
§ 29 - ^O suporte experiffiental para. as Divisães

do Departamento serã dado por um Laborat6rio de Automação de Mana
fatura, ligado diretamente ao Chefe de Departamento.

§ 39	 - O Departamento de Controle de frocet

soa compreende:
I - Divisão de Processos;

II - Divisao de Estruturas de fredessamento	 em

Tempo Real;

III - Divisão de -Metodologia Aplicada de Controle. .

§ 49_ - 0-suporte eXperiffiental- para as DiviSdes
dó Departamento Serã dado. por dm LaoratErle de toá-trole de 'Preces

Sos, ligado diretamente ao , 'Chefe de -Departamento-

§ 59 - O Departamento . de -Engenharia Integrada

de Automação compreende:
I - p¡ViSiO de Engenharia de- Software;

II - Divisãe de Engenharia de Projetos;

soes;	
III - Divisão de Software Bãsicos em tempo real,

II - Conselhos Téenico-Consultivos;

1:Ir Unidade de Apoio- Administrativo,

-Párãgrafo Unico ,,As compe&ncias dos, Departa
'mentos e de suas .Divisães serão fixadas nas normas internas de funcionamento

de cada Instituto, aprovado pele- ^Conselho Diretor, por proposta do

Diretor-Dera] dó ÇTI.
5E00,1	 DO INSTITUTO DE AUTOMAÇÃO 

Art. i-	 O InStituto de Automação tem por fina

Vidade:
1

§ 69 - Os resultados das atividades e as ferra
mentas desenvolvidas serão di.vulgadas para universidades, centros.

e empresas, por uma rede de computadere s , Cujos serviços serão -apoi

adas por um Laboratérto de Rede de Computadores, vinculado direta

mente ao Chefe do Departamento.

SEÇÃO II - DO INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO

Art. 18 - O Instituto de Computação tem per fi

nalidadai



Original com Impressão desiguai
TERÇA-FEIRA, 14 JUN 1983 . 	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I	 10263

- a indutão e o apoio ã introdu_cão das terno
logias de computarão no processo produtivo nacional, do setor	 de

- serviços;-

IV - o acompanhamento dos programas de nacional!
zação no setor de insnrumentação.

precede:II - o incentivo e a coordenarão da pesquisa cien
tifica em centros de pesquisa e desenv,lvimento cientifico e terno
16gico dedicados ã computação, visando trabalho articulado com as
Universidades e as Empresas;

Art, 21 - a Instituto de Instrumentação	 com

I - Departamento de Dispositivos, Sensnres
Atuado-rua

II	 Departamento de Instrumentos;-

III - Departamento de Ensaios;

IV - Conselho TErnico-Consultivo de iestrumeeta
ÇãO;

V - Unidade de Apoio Administrativo..

§ 19 - O Departamento de Dispositivos, Sensores -

e Atuadores compreende:

1 - Divisão de Materiais;

II - Divisão de Sensores e Atuadores.

§ 29 - 0 Departamento- de Instruffientes .teti,	 por
finalidade desenvolver e construir instrumentos de Medida e 	 amos
tragem e Compreende:

- Divisao de Instrumentos de- Teste e Medico;

II - Divisa-o dednstrumentos Ana.liticos;

- Divisão de Instrumentos M.6dico,HospitaIares.;

IV - Divisão de Instrumentos para Controle

	

III - o desenvel;imento de eouivmentos, 	 progra
mas d.: computador e outras È21'ViÇOS itEcni'cos;

IV - o acompanhamento de projetos e programas de
- fabricação da indiistria de bens e Serviços.

.Art. 19 - O Instituto de Computação compreende.:

- Departamento de Unidades de Processamento;

II - Departamento de Dispositivos Perifdricos;

III - Departamento de Produtos e Sistemas;

IV - "denselho TEcnico-Consullivo de Computaçao;

V - Unidade de Apoio Administrativo.

§ 19 - O Departamento de-Unidades de 	 Processa
mento compreende as- seguinte> Divisões:

1 - Divisão de Arquitetura;

II - Divisão de Programaão;

	

III - Divisão de 'Metodologia de Projetos e	 Docu
Mehtacão,

P-u.nessos.
§ 29 - O Departamento de Dispositivos PCrifJri

eqs compreende as seguintes Divisões:

- Divisão de Controladores;

II - Divisão de- flem6riaS de Massa;

'III - Divisão icle Terminais é Dispositivos fletro-
.Mecanicos.

§ 39 , O Departamento de Produtos e	 Sistemas
Compreende as seguintes Divisões:

- Divisão de Tecnologia de Produto;

II	 Divisão de Documentação e -Normalização.

S:ED71-6 III - PD INSTITUTO DE IfiSTRIJMENTACAO
•

. finalidade:
	 Art.	 - -O Instituto de InstromentaçãO tem Por

incluirão e o apóio ã introdução da tecnolo
gfa 0 ,0-tal na sçtor de instrumentação; visando o atendimento das

_ necessidades dó proresSo produtivo nacional;

II o incentivo e a codrdienarão de pesquisa dã
sica e aplicada em rentros dedicados d pesquisa em instrúmentação,.	 .
vis ando promover d iffterrãmbie de conhecimento tecnol6gico entre
esses - Centros -e. a indlistra;

III - a promoção do desenvolvimento tecnoIõgico
eM instrumentação, atravõs de prestação de servi-aos de engenharia
e desenvolvimento de protõtinos de equipamentos; sistemas ou ,pra
-.Ges22-s, em atendimen-to-Js necedad es,da.jlidiiistria. paciona2;_	 .	 ,	 .	 ,

_

§ 39 -0 Departamento de -Ensaios compreende:

I - Divisão de Engenharia de Instrumentação;

II - Divisão de DocuMentação e Normalizaçãoi;

III - Divisão de Ensaios e Aferição.

SECA° IV	 DO INSTITUTO DE MICROELETRGNICA 	 -

Art. 22	 O Instituto de litcroeletrõeica tem por
finalidade:

I - a indução e o apoio ã introdurão das terno
logias de nicroeletrEnica no processo produtivo'ndcional;,_

TI - o incentivo e a coordenação da pesquisa ciçn
tifica em centros universitãrios dedicados E Microeletrõnica, vi
sando.trabalho articulado com as Universidades e as EMpresas;

III - a Rromo-ç'ãe desenvolvimento tecnblõgico
em Microeletronica, atravõs da prestação de sei viços ou realização
de protõitipos de componentes a semicondutor e mãscaras de fabrica
cão, em condições de atendimento ãs necessidades da ínclUstrta .41A
cíonal;

TV - a predbção de componentes e mãScarss de fa
bricatão, Em escala compative-1 com a estrutura do nstituto;

V "- o acompanhamento- de programas de - nacionali-
zação fio setor de Microeletranica.

Art. 23 - O Instituto de Microeletronica	 com
,oreencle:,
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nica;

- Departamento de Pesquisa e DeseovelvImento;

II - Departamento de Engenni.ria;

III .; Departamento de Produção;

IV - Departamento de Infraestrutu-ra, Operacional

V - Conselho Técnico-Consultivo de Mieroeletré

VI - - Unidade de Apoio Administrativo.

experieneia nas matérias compreendidas no ãmbito das 	 final idades
de érgão, vinculados ou não a entidades pUblicas ou privadas, 	 to
dos indicados pelos Diretores dos Institutos e designados e	 subs,
tituídos por ato do Diretor-Geral.

- O Coordenador da Assessoria de	 Planeja
mento parLiciparã dos Conselnes Técnico-Consultivos, CDfi0	 membro
efetivo.

§ 29 - Os membros dos Censel hes , Técnixo-Consul
tivos nãe serão remunera-dos por .essa parti cipa Cão,

'Art. 27 - Os Conselhos Técnico-Consultivs vau
§ 19' - V Departamemte de Pesquisa e Desenvolvi 	 nir-se-ão per conveeaçãe do Diretor do renpectivo Instituto,	 que

mento e o Departamento de Infraestrutura Oper acionei1 não	 terão	 dirigir os trabalhes.
subunidades..

Art. 28 - A Direção Geral e cada Instituto cen'
§ 29 - O Departamento de Engenharia compreende 	 terão com Uni dados de Apoio Admi n i st ra tivo , às quais compete

as seguintes Divisões:

a) a execução das atividades de "apoio. admin*s
I - DivisãO de , Engenharia de Circuitos,.	 Si s te '	 trativo especifice de Ergão;

mas Integrados e Testes;

b) a elaboração de proposta de orçamento e o- a .
II - Divisãe de Engenharia de Processos; 	 cempanhamento da execução dos projetos a cargo de cada- Instituto;

III - Divisão de Suporte comWutacionaI.

	

	 á akialiação e -ó controle de custos dás ati
vidades do ãrgão.

§ 3.9 - 9 Departamento de Produção ,	compreende
-as, : seguintes DiviSões

I	 Divisão de.Mãscaras;

II - Divisão de Lãminas;

III - Divisão de Montagem e Encapsulamento;

IV - DiviSão de Testes Funcionais;

V - Divi ssão de Controle de Qualidade.

SE-00 T - 90 ÇOLE9IADO DE DIRETORES 

Parãgrafo -Unice - As atividades dampreendidas
na competência das Unidades de Apoie Administrativo Obedecerão ãs
diretrizes gerais de Administração e Finanças, estabelecidos pela
Diretoria Administrativa e Financeira.

CAPITULO VI - DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

ArL„ 29 - A Diretoria Administrativa e Financei
ra, exercida por um Diretor Adaini atrativo e financeià, 6 o . õrgão
incumbido dos encargos de Administração Geral para efeito de -atou
dimento executivo dos objetivos do CTI, cempetindo-lhe especifica
mente:

I - Tplanejar, coordenar, executar e fiscalizar
as atividades re l ativas ã administração de recursos -humanos, de re
cursos maLeriais e de recu-r-sos financeiros de CTI;

-	 II - elaborar a programação arcamentãria anual e
I	 assessorar o Diretor-Veral 'para a 	 elabora	 plurianual de CTI, bem como os balanços Orçamentãrio ,^ financeiro e

cãe de proposta preliminar: 	 patrimonial, relatêrios e demais demonstrativos ecenémice-financei
al des -orçmentos-programas anuais e dos orça	 res exigívois para a prestaoão de cOntas.

mentos plerianuaiS do-õrgão;

Art-. 24 - Caberã ao Colegiado de Diretores, COM

4 participação dos Diretores dos Institutos e de Diretor Adminis
trativo o financeiro:

	

b) do- plano anual de at ividades té- c nicas	 do
Cit.

II - examinar e propor medidas concernentes ãs
atividades operacionais do CTI, que lhes sejam submetidas pelo Di
reter-Geral,

.Par-Jgrafo Unice - O Colegiado de Diretores ,reu
nir-setã, COM a freou-é-Meia que- for jul-gada necessãria polo Diretor
-Geral,. por convocação e sob a presidãncia deste.

CAPITULO V	 DOS CONSELHOS  'TS , C.NICO-CDNSULTIVOS DOS INSTITUTOS
DAS  UNTDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art, 25 - 9s Institutos contarão com- Conselhos
rédni co-oosp itivos, com a finalidade de prestarem aconssWmonte;
identificarem problemas e proporem soluções integradas em nível
naCional das reSpectiyas ãreas de atuação.

Art. 29 - Os Conselhos Técnico-Consultivos	 se—
rão integrados por pessoas fTSicas de not6rto saber e reconhecida

_ 

Art. 30	 A Diretoria Administrativa e Finaneei
ra compreende:.

I - Departamento de Recursos Humanos;

II - Departamento de Administração;

III.- ,Departamento de Orçamento e finanças.

Art. " 31 - Ao Departamento de Recursos Humanos
compete 'planejar, orientar, coordenar e executar as atividades re
lecionados à seleção, direitos e deveres, cadastro, assistência mé
diee,.social e preparo do pagamento de pessoal. Compreendo aS 	 se
guintes Divisães:

I - Divi sãe de Sele-cio e Ass i stênc ia ;

II - Divisão de Administração do Pessoal.

Art. 32 - Ao De p ortmento de Admini s tração tom
peto, planejar, orientar, coordenar, avaliar e executar as ativicia
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das C- administra	 de ebrs e serviços de engonharia, de	 maio
rial e de serviço- ,, porais.	 Cow,ireevdc rs,eocintos

I - Divo de So .i..r	 2ntos;

II - Divis.7o de Obras t Serviços de Ensenharia:

III -.Divisao de Serviços Gerais.

_Art. 33 - Au Departaw , do de Orçamento c Tinam
cas, compete planojar, coordenar, orienZar e executar o trabelhot
de ekbo(oçÃo orçai:ent5rie, prograwo financeira de dtsei.botse,
adminirac:.ao orcamen j ria finaicera, cer.tabilidade e controle da
execie: , t des recursos consignados ao C7I. Competendt
as se,.-:uilitts Divise;es:

) - Divis. do de Pruoramaçao OrçamrntaTria e Finai)
ceira;

II - Divisã- d	 Excoção Ori.,i_mt:ntãria o Finanei
ra;

nico das atividades e projetos de pesquisa, no setor de Informãti
ra, das eriticI-,Ies nacionais de pes(uisa;

VI .- firmar contratos, ajustes eu convõiiies com

cetiades aecionais, estrangeiras e internacionais, aprovados pela
ConsJ i ho Diretor;

VII - submeter ao Conselho Diretor:

a) as tabelas e quadros de pesseal necessãrios
.me fen,iocamento do CTI;

b) as normas internas de funcioramento dos Institutos.

VIII - equipar e ampliar, segundo programação curo
vada p a Conselho Diretor, as atuais e futuras instalações do
CTI, para atender aos objetivos de desenvolvimento de suas ' atdvida
des;

IX - aprovarr-a programação anual de participação
do CII em conFere7, nrias, reuniões e congressos cientifica-tecnelOgi
cos na .::ionaia no setor de Inform5tica;

1
III - Divisa° de Contabilidade o Controle.

	

	 X - proceder ã aplicação e movimentação dos re
cursos financeiros postos ã disposição do -UI;

CAPITULO VII - DOS OROU ENCRAIS UE APOIO
XI - assinar chegues e ordens de pagamentos 	 ou

SiC.A0_ I - PO KOCLE0 DE TRATAMENTO DA 1WFORI:AÇ71O
	 muyin—ntação de contas sie depõsi tos bancãrios do CTI em 	 conjunto

com o Diretor Administrativo e Financeiro, admitida a delegação de

	

Art. 34 - O Núcleo de Tratamenio da Informação,	 competercia;
- ,tem por Finalidade gerenciar os recursos coaputationais 	 centrais	 '-

da CTI e cempreende as se .guintes -Divisões:	 XII - contratar, designar, dispensar, ,promover o

I - Divisão de Apoio Técnico;

II - Divisão de Apoio Administrativo;
III - Divisão de Operações.

SEW II - DA UNIDADEJECNICA CENTRAL -

Art. 35 - A Unidade Técnica Central 'tem por fi
nalidade proporcionar apoio meCJnido, eletrõnico, de circuí:.o ia
pressa e manutenção de equipamentos técnicas de uso .compartilhado
pelos Institmtos.	 .

SECU XII - DA UNIDADE DE DOCUREETACAO E DIVRIGAÇA0

pessoal do CTI, observada a Tabela a que se refere o item I do parãgrafo Uni
co do art. 39, bem como aplicar penalidades;

XIII - criar Comissões de ca,r5ter temporãrio	 no
CTI pare estudo de assuntos .especificos;

XIV - bai; ..ar as normas de funcionamento e	 disci

plina do cri;

XV - executar os demais atos administrativos de
soa competéncia ou cuja competência lhe for delegada pelo Cense
lho Diretor.

Art. 39 - Ao Adjunto do Diretor-Gerals incumbe-:

I - coordenar e gerir os trabalhes e atividades

	

Art. 36 - A Unidade de Documentação e Divulgaçao 	 dos Grgãos Centrais de Apoio;
caberã a aquisição, guarda, arquivo, manutenção e catalogaçãO	 de
livros, periadieeS e documentos de interesse do CTI, bem como a e 	 II - assessorar o Diretor-Geral AO Processo	 de
Xecuçãe de auf..;"es atividades correlatas. 	 . tomada de decisões;

SE,CAD XV - SUBORDINAÇÃO	 III - administrar a salvaguarda das informações;

'Art, 37 - O Nécleo de Tratamento da Informação,. IV - dese-mpenhar outras atribuições que lhe
a Unidade Técnica Central e a Unidade de Doc.unientação e Divulgaçao jara conferida-s-'pelo Diretor-Geral .
subordina-r-se-ão diretamente ao Adjunto do Di'retor-Deral.

1
TITULO III - DAS ATRIBUIÇOES DOS DIRIGENTES

Art. 3 -8 - incumbe ao Diretor-Geral:

I - dirigir as atividades do CTI, cumprindo 	 e
farendj aumprir as instruções do. Conselho Direter, 	 desempenhando
as atri,butções Oe lhe forem can-feri:das;

lI - representar o CTI;

Art. 4- 0 - Incumbe aos Coordenadores:

I - executar, orientar, coordenar e supervisie
nar as atiVidedes da respectiva. Assessoria;

II - exercer outras atrieuições que lhes 	 forem
conferidas pelo Diretor-Geral do CTI.

III - delegar comaetémeias;

IV , clic-aninhar todo o- eXpediente a ser submeti
do ã apreciação de Conselho Diretor;

V - 'providenciar para que realize; de	 acorde

	

coai a orientação do :Çon„Seth. 0 Dtrwtor, -a coórdewaTçÃu e controle té-c	 1 - dirigir as attvidade-s compreendidas na- com

Pará- grafo Unice - Ao- Coordenador da Assessoria
Juvidica cabe secretariar as reuniões do Conselho Diretor.

Art.. 41 - Incumbe a cada Diretor:
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Re:Vencia do' respectivo Instituto e da Diretoria Administrativd-Fi
nanceira, conforme o caso;

II - submeter ã aprovação de Diretor-Ceral 	 os
programas- de trabalho e as propostas de convénios, contrata, e	 a
justes, mas respectivas éreas de cempeténcia;

III - coordenar e avaliar a execução dos 	 nrogra
mas i - projetos e atividades a cargo das Institutos e da	 Diretoria
Administrativa e Financeira, conforme o casa;

IV - indicar, para designaçãe pelo Diretor-Geral,
o$ titilares das Chetias dos Departamentos,. Divisões e Unidades ;*

V - propor ao Diretor-Geral

a) as normat internas de funcionamento do res
pectivp Instituto;•

n) - a. 'contrataçãe, promoção, demissão e penal i
zaCãe dos servidores dos InStitutos e da Diretoria Administrativa e

:Financeira, observade o disposto no artigo 45 deste Regimento;

TITULO  VI - DA SALVAGUARDA DAS INFORMACUES

Art. 46 - Todos os servidores ou- colaboradores-

do CTI são tesponsãyeis, na esfera de suas atribuições ou ativide

des, pela segurança das informações,. relativas ãs atividades do-

CTI, sendo passível d2 demissão por justa causa ou de afastamento

sum grio, sem prejuizo de sanções penais cabíveis, aquele que, por

dolo ev desidia, der margem a violação de segredos do 'órgão.

(Of. n9 1.316/83)

Secretaria Especial de Informática

PROCESSOS DE IMP-ORTACAO INDEFERIDOS

A SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATI-A: - SEI, no uso-de
sua comPetencia estabelecida p eló Decreto N^. 84.067, de- -0(3.10.79
alterado p elo Decreto N. 85-790 de 06.03.81, DECLARA q ue resolveu
INDEFERIR os sesuintes p rocessos de importacao:-

PROCESSO
	 INTERESSADO

07530/83
07534/83
07537/83
00397/83
20774/D2
06553/83
06554/83
06555/83
03860/83
01545/83
02173/83
00188/83
00190/83
00193/83
01-984/82
00360/83
003-62788
00863/83
00364/83
00365/88
20842/82
D0153/83

yl - requisitar ós materiais, equipamentos e ser
viços mecessãrioS ao cumprimento dos programas, projetos e ativida
des doS Institutes e da Diretoria Administrativa a rinanceira;

VII - exercer outras atribuições necessãrias
. plena realização das finalidades do- Orgão que dirigirem e	 outras

que lhes sejvil. conferidas pólo Diretor-Gera'1.

Art..42- - Incumbe aos Chefes de 	 Departamento,
do NúcIee de. Tratamento da Informação*, da -Unidade Técnica- Central
da Unidade de . Documentação e DiVulgação, das Divisões e das Unida
des de Apoio- AdminiStrativo:

I - dirigfr e orientar os trabalflos da unidade
administrativa sob sua responsabilidade;

ALTAMIRA INa..E COM. DELÁTEX
CNPs-CONMAC.DES-CIENT.TECN.
CNP -g -CONS. :NA- C- DES.CIENT.TECN.
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL SIA
GOYANA S/A INDS.BRAS.HATS.PLAS
HARTMANN & BRAUN: DO BRASIL
HARTMANN & BRAUN DO BRASIL
HARTMANN & BRAUN po BRASIL
LICEU DE ARIES E OF's DE S- P.
PANAMBRA INDL. TECNICA SAA
PANAMBRA INDL. tECNICA SIA
PHILIPS DO -BRASIL LIDA
PHILIPS DO BRASIL LIDA
PHILIPS DO BRASIL LIDA-
PHILIPS DO BRASIL LIDA
SCHENCK DO- -BRASIL IND tOM- LIDA
SCHENCK DO BRASIL IND COM LTDA.
SCHENCK DO BRASIL IND COM LIDA
SCHENCK DO BRASIL IND COM LIDA
StHENCK DO BRASIL IND COM LIDA
TEKTRONIX IND. E COMERCIO LIDA
UNIAO SUL BRAS.DE EDUC,E. ENS. -

FI - desempenhar outras atriauições que lhes se
jam conferidas por S-eu imediato. superior- hierírquice.

TITULO 1-11 - DOS RECURSOS E DA PRESTAÇA0 DE CONTAS 

Art.	 - Serão levados a crédito do Funde para
• Atividades dó Informãtica (FAI), criado pol uo Decreto n9	 84.067,

de	 do outubro de 19-79,, os recursos de origem orçamentãria e e-x

tra-orçamentéria do CTI, observa-do o disposto nos 	 Decretos-leis
-09s 1.754 e 1.755, de 31 de dezaMbro de 1979..

-Parãgrafo Unice - Constituem ainda recursos de
as- rendas provenientes da comercial ização de ' bens e	 Servi çes

• dasenvolvides AO CIL, bem como de operações ou atividades que lhes ..
_Sejain afetas.

Art. 44 =	 Tomada de Contas Anual dos rosponsã
yeis pela movimentação - dos recur-sos e bens do CTI se-ri 	 levantada
atg 31 de jaUel-ro- do exErcio- se.guinte.

TrI111.0 	 - DO- RESSOAI 

'ED:rsoni D.r.rz

PROCESSOS : DE IMPORIACAO ARQUIVADOS

A SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMArICA. - SEI, no nso de
Soa com p etens ia estabelecida. p elo Decreto N. 84.067, de 08.10.79
alterado p elo Decreto N. 85.790 de 06,08.81, DECLARA q ue resolveu
ARQUIVAR os se g uintes p rocessos de imPortacao-:

-PROCESSa
	

INTERESSADO

00711/83
	 BASF BRAS. SIA INDS. QUIMICAS

01029/83
	 BASE: BRAS. SIA INDS. -QUIMICAS

02468/83
	 BASE BRAS. S/A INDS, QUIKICAS

10614/S2	 'DURR DO BR.S/A-EQUIP.INDS-
07506/83
	 LABO ELETRONICA S/A

07507/83
	

LABO ELETRONICA S/A
07508/83
	

LABO ELETWONICA S/A
07514/S3
	

LABO ELETRONICA , S/A
07512/83
	

LABO ELEIRONICA. S/A
07512/83
	

LADO ELETRONICA- SIA •
08091/83
	

PHILCO 424D10 E TÈLEVISAO LIDA
00099/83	 -ROLITENO IND. E COM. S/A

ED1SON DY-7Z

CERTIFICADOS DE AUTOR IZACAO PREVIA EMITIDOS

NO PERIe00 DE 06/06 A 10/06/83'
Art. 45 - Ô atendifflento g s necessidades de pes

soai	 CTI. far-se-ã atrav gs de:

- contratação de especialistas, de ntvel
die superior, e Consultores técnicos, nos termos e sob as 	 limita
ções estabelacidas no becretõ A -9 -8-6..549-4 de D6 dó novembro de 1970;

A SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATICA - SEI, no uso de
sua oom p etenc'Fa estabeleci-da p elo Decreto N. D4..067, -de,08.10.79,
alterado i.elo Decreto N. 85,790, de 06.03,81 e a-i-nda Para efeito
do dis posto na Rasolucao N. 121, de 17.12._79, do Conselho -Nacio-
nal do Comercio Exter irar - CONCEK, CERTIFICA 9iie reto] veu AUTORI-
ZAR as imaortacoes constantes dos Certif icados de Autor izacao
Prev ia - CAP rei ac Lanados a sem ul

II - servidores requisitados pela SEI a õrgãos
da :dm:ni-traaa Federal Direta e Indireta e de fundações institui
das ou mantidas pele Poder Público,

Parãgrafa -bico - As contratações, a que se re
fera O, item- I, observarão a Tabela a ser submetida, mediante Expe
sição ' de :Motives, 5. aprovação do Sr. Presidente da República, pelo
Ministre- de Estado Secretãrio-Deral da Conselho de Segurança -Na
Cie Õ2T

CAP	 PROCESSO

2405	 .09111JS3
2406	 05829/83
2407	 0748S/S3.
2408
	

051.06/83
2409	 D7224/83
2410'	 -04745/82
2411
	 07451 /83

2412
	 04251/83

2413	 11572/82
2414
	 20817/82

2415
	 D4418/83

2416
	

QUIn0/8.?
.2417	 1-8779/82

INTERESSADO

EMA ENGENHARIA DE SISTEMAS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
CEDAE-CIA.EST.AGUAS ESGOTOS-RJ
INSTrTUTO RESSEGUROS DO BRASIL
TELEMIG - TELECOM. DE M.G S/A
3M DO BRASIL LTDA
TV GLOBO LIDA
VILLARES S/A INDUSTRIAS
CNPs-CONS.NAC.DES.CIEN1.TECN.
FR IGORVAL REFRIG.COM.IMP .LTDA
CINE FOTO CENTER LIDA
CNP q / TNPE
CNPs-CONS.NAC.DES.CIENT.TECN.


